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ESTADO DO TOCANTINS 
CAMARA MUNICIPAL DE ABREULANDIA 

Rr,QIIrHIBãENTQ Nº 008/ 97. 

Exmo. Sr. 

Ivan Soares Gomes 

DD. Presidente da Câmara. Municipal de Abreulândia-TO. 

Prezado Senhor, 

0 Vereador que o reseite subscreve de acordo com oø 

termos regimentais, requer que após ouvido o Plenário seja ate. 

caminhado cópia deste ao Chefe do P-ouer ecuz.i o Lar i p1 ao 

sentido de construir reais ara pavilhão escolar anexo a !;atola ' 

Nhmni  cipal JZíiio Pinheiro nesta cid~tc. 

L U 3 . IcA'2SVA 

A ampliarão da Escola iiunicipal Júlio Pinheiro, tem 

como objetivo absorver todos os alunos da primeira fase do nosso 

município, contribuindo assira para o eótermluio do wialsübetismo. 

Absorvirá taubóm mais professores aualificados,

que temos grande mero de alunos Abreulandense, cur. sarado Magis-

tério em DivintSpolis-TO. 

For ser de grande importância para o ensino muuiciçal, 

solicito aos nobres pares desta egrógia Casa de Leis, a aprova-

ção da presente matLria. 

Sala das sessões da Câmara L.iunicipal de rbreulândia, 

R9tado do Tocantins, aos dias do mp;; de fevereiro de 1.997. 

Laia Carlos de Abreu 
VEREADOR 


